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Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, realizou-se, 

presencialmente, no edifício-sede do Conselho Nacional de Educação (CNE), situado na 

Avenida L2 Sul, Quadra 607, Lote 50, em Brasília, no Distrito Federal e, virtualmente, por meio 

da Plataforma Microsoft Teams, a Sessão de Trabalho da Câmara de Educação Básica (CEB). 

A referida Sessão contou com a participação presencial dos Conselheiros Maria do Pilar 

Lacerda Almeida e Silva (Presidente), Heleno Manoel Gomes de Araújo Filho (Vice-

Presidente), Antonio Cesar Russi Callegari, Cleunice Matos Rehem, Gastão Dias Vieira, 

Givânia Maria da Silva, Israel Matos Batista, Leila Soares de Souza Perussolo, Márcia Teixeira 

Sebastiani e Mariana Lúcia Agnese Costa e Rosa e, de forma virtual, da Conselheira Ilona Maria 

Lustosa Becskeházy Ferrão de Sousa, registrada ausência da Conselheira Kátia Helena Serafina 

Cruz Schweickardt (membra nata). Inicialmente, com a presença dos convidados Alexsandro 

do Nascimento Santos, Diretor de Políticas e Diretrizes da Educação Integral Básica da 

Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação (SEB/MEC); Julia Dietrich, 

especialista em Educação; Raiana Ribeiro, do Centro de Referências em Educação Integral 

Aprendiz e Raquel Franzim, Coordenadora-Geral de Educação Integral em Tempo Integral da 

SEB/MEC. A Conselheira Maria do Pilar Lacerda Almeida e Silva informou que a Sessão de 

Trabalho se destinava à apresentação da minuta da proposta de Resolução das Diretrizes 

Operacionais para a Educação Integral em Tempo Integral. Destacou que foram realizadas as 

alterações no projeto supracitado, conforme as sugestões apresentadas na reunião da Comissão 

que trata da Educação Integral em Tempo Integral, realizada no dia sete de abril do ano de dois 

mil e vinte e cinco. Em seguida, iniciou a leitura da proposta supracitada até o artigo 13 e os 

Conselheiros puderam debater o tema com os convidados e apresentar sugestões ao texto-base, 

enquanto a senhora Julia Dietrich anotava as alterações, supressões e acréscimos na minuta. A 

Conselheira Cleunice Matos Rehem informou que retiraria de pauta o relato previsto para o dia 

dez de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, no âmbito do processo SEI nº 

23000.037706/2024-16, que apresenta consulta sobre a utilização de simulação realística no 

estágio obrigatório do curso Técnico em Enfermagem e a conclusão do curso por menores de 

18 anos. Sem outras manifestações, a Sessão foi encerrada às doze horas e, para constar, eu, 

Luciana dos Santos Marvulle Bueno, lavrei esta ata que, uma vez aprovada, será assinada 

eletronicamente por mim e pela Presidenta da Sessão, Conselheira Maria do Pilar Lacerda 

Almeida e Silva. Brasília, nove de abril do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 


